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PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

N°1-32-cf 	EM 	  

UUCCCEL   
FUNCIONAMO 

PORTARIA N.° 457/2017 

SÚMULA: Designa Diretora Escolar, na forma que 
especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei 10/92. 

RESOLVE: 

1° 	Designar a Servidora VERA  
LUCIA  DA SILVA I, Portadora do CPF n°. 445.687.119-91, para além das atribuições 
de seu cargo, responder como Diretora Escolar na Escola Municipal  Mercedes Romero  
Panzeri, da Secretaria de Educação do Município de Sarandi. 

2° 	Fica concedido à referida servidora 
uma gratificação mensal de 35% (trinta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, 
a titulo de Função Gratificada. 

30 	Revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria 1129/2015, de 06 de Janeiro de 2015, esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Agosto de 
2017. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 15 de Agosto de 2017. 

ALTER VOLPA  
Prefeito  Municipal 

Ved)or.-eST-- 
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